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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

 
 
 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) - PROCESSO N. 0603380-55.2022.6.09.0000 -
GOIÂNIA/GOIÁS.
 
RELATOR: MARK YSHIDA BRANDÃO
 
REQUERENTE: FABRICIO SILVA ROSA 
ADVOGADO: RAPHAEL RODRIGUES DE AVILA PINHEIRO SALES - OAB/GO25390-A 
ADVOGADO: EDILBERTO DE CASTRO DIAS - OAB/GO13748-A 
REQUERIDO: WORK ASSESSORIA E PESQUISAS EIRELI
 

DECISÃO LIMINAR
  

Trata-se de Representação, com pedido liminar, ajuizado por FABRÍCIO
SILVA ROSA (representante), candidato ao cargo de Deputado Estadual, em face de 
WORK ASSESSORIA E PESQUISAS EIRELI (representado), com a finalidade de
suspender a divulgação de pesquisa eleitoral registrada sob o n. GO-00244/2022, prevista
para 28.9.2022, em razão de supostas irregularidades.
 

Aduz que referida pesquisa eleitoral, registrada em 22 de setembro, foi
realizada entre os dias 21 e 24 de setembro e apresentou questionário aos entrevistados
com indicação de alguns nomes de candidatos a Governador do Estado, incluindo o nome
do requerente (FABRÍCIO SILVA ROSA), desta forma:
 

 
 

 
 

 
No entanto, o requerente teria se candidatado a Deputado Estadual, pelo

PT-GO, e não ao cargo de Governador.
 

Sustenta que ao inserir informação inverídica no formulário de perguntas aos
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entrevistados a pesquisa poderá confundir o eleitorado em razão do erro existente, até
mesmo porque já existe no referido questionário outro candidato pelo Partido dos
Trabalhadores – PT, qual seja, Wolmir Amado.
 

Entende presentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência,
dado o manifesto erro existente no questionário de pesquisa e a proximidade do pleito
eleitoral, pelo que pugna por seu deferimento com determinação de suspensão de
divulgação do resultado de referida pesquisa.
 

Autos conclusos em razão do pedido liminar.
 

É o relatório.
 

Decido.
 

A Representação eleitoral é o meio de que dispõe a parte para coibir
irregularidades cometidas no campo das pesquisas eleitorais. Este meio é estabelecido
pela Lei das Eleições e regulamentado por Resolução. Correta, portanto, a via eleita pelo
Representante.
 

O representante requer, em sede de pedido liminar, seja determinada a
suspensão da veiculação da pesquisa tida por irregular prevista para o dia 28 de
setembro de 2022.
 

O pedido de medida liminar em questão tem natureza de tutela de urgência
satisfativa, na dicção do art. 300 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, a medida
pleiteada configura pedido de antecipação liminar da pretensão final.
 

Pois bem. Para a obtenção da tutela de urgência satisfativa, em medida
liminar, faz-se necessária a presença dos seguintes requisitos previstos no art. 300 do
CPC: (a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito e (b) perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.
 

Com base nesses parâmetros, passo ao exame do pedido de antecipação
dos efeitos da tutela.
 

Em consulta ao site de Divulgação de Candidaturas gerido pelo TSE
(https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/estados/2022/2040602022/GO/candidatos)
verifica-se que existem 9 (nove) candidatos ao cargo de Governador do Estado de Goiás
e o autor, de fato, não figura entre os concorrentes:
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Pois bem.

 
As pesquisas eleitorais podem ter caráter interno, para conhecimento restrito

a quem a encomendou, servindo de diretriz para os rumos da campanha, ou caráter
externo, com vistas a dar-lhe conhecimento público pelos meios de comunicação. 
 

Quando realizadas com esta finalidade, de conhecimento externo, devem se
curvar às regras severas e precisas ditadas pela legislação.
 

Na espécie, mostra-se evidente o erro ocorrido no questionário de perguntas,
uma vez que o nome do representante não deveria figurar entre os elegíveis para o cargo
de Governador de Estado, já que concorre ao cargo de Deputado Estadual (RC nº.
0601216-20.2022.6.09.0000).
 

Ademais, a possível veiculação de pesquisa na qual informa um cargo
diverso para o qual o requerente pretende se eleger poderá gerar uma repercussão
negativa na sua campanha em consequência da aparente confusão perante seu
eleitorado, o qual não terá certeza se o autor ainda continuará como candidato a
Deputado Estadual ou se foi escolhido como substituto para concorrer ao cargo de
Governador.
 

Assim, esses fatos são suficientes para demonstrar, por ora, a probabilidade
do direito vindicado, enquanto que o perigo de dano é extraído em razão de estarmos em
pleno período crítico da campanha eleitoral, aliado ao fato de a pesquisa ter previsão de
divulgação para o dia 28.9.2022.
 

 Ante o exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência para
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suspender a divulgação da pesquisa objeto destes autos, registrada sob o n. GO-
00244/2022 e determinar à empresa representada que se abstenha de a divulgar, sob
pena de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo das demais
sanções decorrentes do descumprimento desta decisão.
 

Cite-se a representada para ciência e cumprimento imediato desta decisão e,
querendo, para apresentar defesa no prazo de 2 (dois) dias, conforme o disposto no art.
18 da Resolução TSE n. 23.608/2019.
 

Após, ao Ministério Público Eleitoral, para emissão de parecer.
 

À Secretaria para realizar a reclassificar o feito como "Representação".
 

Retire-se o atributo de urgência.
 

Goiânia, na data da assinatura digital.
 

MARK YSHIDA BRANDÃO
 

Juiz Relator
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